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Fica NOTIFICADA á OSC SOBEI-SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILIBRIO DE 
INTERLAGOS, que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos 
termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 
01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no DOC de: 15/01/2019 delibera pela 
APROVAÇÃO da prestação de contas.  
 
 
 
São Paulo, 01 de Agosto de 2019. 
 
 
 
Comissão de Monitoramento e Avaliação:  
ALINE RAMALHO DA SILVA 
RF: 850.988.3 
Comissão de Monitoramento e Avaliação:  
ELIANE ALVES FARIA 
RF: 790.512.2 
Comissão de Monitoramento e Avaliação:  
VERA LUCIA CONCEIÇÃO SILVA 
RF: 823.614.3 
 

  

 

 


